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 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 14 de Outubro de 2022, às 14:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CASIMIRO DE ABREU         , reuniram-se os
membros da Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  509/2022, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes
habilitadas para fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  120/2022, Licitação nº 3/2022 - CC, na modalidade de
Concorrência p/ Compras e Serviços.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as
propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA OBRA
DE REFORMA DOS PONTOS DE ÔNIBUS  EXISTENTES E CONSTRUÇÃO DE NOVOS PONTOS DE ÔNIBUS NA SEDE DE
CASIMIRO DE ABREU, DISTRITOS DE PROFESSOR SOUZA E RIO DOURADO, REGIÃO SERRANA E ZONA RURAL.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  104/2021    (Sequência: 2)

Parecer da Comissão: Aos sete dias do mês de outubro reuniram-se de 2022, às 14h00min, na sala de reuniões, reuniram-se os membros da
Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria n.º 589/2022, para informar do que foi apurado após
abertura de diligência junto a Assessoria Jurídica. Estiveram presentes na reunião os representantes das empresas
VETORIAL SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA e CH CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI ME. Registra-se que a emprsa
VETORIAL SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA apresentou um novo procurador, o Sr. Osvaldo Luis de Castro Junior. Dando
início a reunião, o  Presidente declarou que, considerando parecer jurídico e no uso de suas prerrogativas para revisão
de seus atos, decidiu por inabilitar a empresa VETORIAL SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA tendo em vista o não
atendimento ao exigido no item 9.2.1 do Edital. Após a inabilitação da empresa, foi declarada vencedora do certame a
segunda colocada, com melhor preço, a empresa CH CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI ME. Registra-se que o
representante da empresa VETORIAL SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA manifestou interesse de interpor recurso. Dessa
forma, foi concedido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de suas razões. Nada mais havendo a
registrar, determinou o Presidente que fosse lavrada a competente ata, que vai assinada pelos licitantes presentes e
pela Comissão Permanente de Licitação.

Item

Participante:

Especificação

6935 - C. H. CONSTRUTORA E SERVICOS EIRELI

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1 LOTE 01 - REFORMA DOS PONTOS DE ÔNIBUS - SEDE
CASIMIRO DE AB

UN 1,00  0,0000 166.317,05    166.317,05   

2 LOTE 02 - REFORMA DOS PONTOS DE ÔNIBUS - RIO
DOURADO E VILA

UN 1,00  0,0000 102.091,98    102.091,98   

3 LOTE 03 - REFORMA DOS PONTOS DE ÔNIBUS -
VISCONDE, BOA ESPER

UN 1,00  0,0000 100.311,29    100.311,29   

4 LOTE 04 - CONSTRUÇÃO DE NOVOS PONTOS DE
ÔNIBUS - CASIMIRO DE

UN 1,00  0,0000 196.663,41    196.663,41   

5 LOTE 05 - CONSTRUÇÃO DE NOVOS PONTOS DE
ÔNIBUS - REGIÃO SERR

UN 1,00  0,0000 133.448,07    133.448,07   

Total do Participante --------> 698.831,80   
_________________________

Total Geral ----------------------> 698.831,80   

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação.

 Régis Silva Bento

Débora Heringer de Moura Pina

Cíntia Correa Leandro

Neiva Maura Gomes Guarabú

Miguel Jorge Reis da Silva

Débora da Silva Aguiar

Casimiro de Abreu,  14  de  Outubro  de  2022

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Membro


